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RESSARCIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA - A atualização
monetária dos ressarcimentos de créditos de IPI constitui simples
resgate da expressão real do incentivo, não constituindo "plus" a exigir
expressa previsão legal (Parecer AGU n ° 01/96). O artigo 66 da Lei n°
8.383/91 pode ser aplicado na ausência de disposição legal sobre a
matéria, face aos princípios da igualdade, finalidade e da repulsa ao
enriquecimento sem causa. Dentro desta premissa, aplicável a taxa
SELIC.

Recurso especial provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do recurso interposto
por COIMBRA FRUTESP S/A

ACORDAM os Membros da Segunda Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais, pelo voto de qualidade, DAR provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Antonio Carlos Atulim (Relator), Josefa Maria Coelho Marques, Antonio
Bezerra Neto e Henrique Pinheiro Torres.Designado para redigir o voto vencedor o
Conselheiro Rogerio Gustavo Dreyer.

MANOEL ANTÔNIO ADELHA DIAS
PRESIDENTE

W.1\

ROGERIO GUSTAVO DítER
REDATOR DESIGNADO

FORMALIZADO EM: 02 MAI 20%

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: FRANCISCO
MAURÍCIO RABELO DE ALBUQUERQUE SILVA e MARIO JUNQUEIRA FRANCO
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JÚNIOR. Declarou-se impedido de participar do julgamento o Conselheiro DALTON
CÉSAR CORDEIRO DE MIRANDA. Ausente justificadamente a Conselheira ADRIENE
MARIA DE MIRANDA.

•

2



,	 •	 ,

Processo n2 :13571.000086/97-35
Acórdão n°	 : CSRF/02-02.033

Recurso n°	 : RD/202-116.306
Recorrente	 : COIMBRA FRUTESP S/A
Interessada : FAZENDA NACIONAL

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso de Divergência interposto em face do Acórdão n 2 202-13.685, no

qual a Segunda Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, deu

provimento parcial a recurso voluntário, reconhecendo o direito ao ressarcimento pleiteado, porém,

sem a correção pela taxa Selic.

Alegou a recorrente que a jurisprudência majoritária do Segundo Conselho e da

Câmara Superior reconhece o direito à atualização do ressarcimento pela taxa Selic a partir da data

do protocolo do pedido. Sustentou que tem direito à correção porque o ressarcimento é espécie do

gênero restituição e sua efetivação longo tempo após a data do pedido esvazia o beneficio e

constitui-se em empréstimo compulsório disfarçado. Acrescentou que a demora ocorreu por culpa da

Receita Federal.

A Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contra-razões sustentando, não só a

inexistência de previsão legal para a atualização do ressarcimento, mas também a total

dessemelhança entre o ressarcimento e a restituição.

É o relatório.

G411 jr--
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VOTO VENCIDO

Conselheiro ANTONIO CARLOS ATULIM, Relator

O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo
conhecimento.

Controverte-se acerca da existência ou não do direito de aplicar a taxa Selic para
corrigir o ressarcimento de créditos incentivados do IPI de que trata o art. 5 2 do DL n2 491/69,
revigorado pelo art. 1, II da Lei n2 8.402/92.

O art. 66 da Lei n°8.383/91, assim dispõe:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais,
inclusive previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou
rescisão de decisão condenató ria, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor
no recolhimento de importância correspondente a períodos subseqüentes.

§ 1 0 A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma
espécie.

§ 2° É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.

§ 3° A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do imposto ou contribuição
corrigido monetariamente com base na variação da

§ 4° O Departamento da Receita Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.

Este dispositivo teve sua redação alterada pelo art. 58 da Lei n° 9.069, de 29/06/95,
verbis:

Art. 58. O inciso III do art. 10 e o art. 66 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro de 1991,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais,
inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma,
anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a
compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período
subseqüente.

§ 1° A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da
mesma espécie.

§ 2° É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.
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§ 3° A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou
receita corrigido monetariamente com base na variação da UFIR

§ 4° As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste
artigo."

Já o art. 39 da Lei n° 9.250/95, estabelece que:

Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei n°8.383, de 30 de dezembro de 1991,
com a redação dada pelo art. 58 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, somente poderá
ser efetuada com o recolhimento de importáncia correspondente a imposto, taxa,
contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação constitucional,
apurado em períodos subseqüentes.

§ 111(VETADO)

§ 2° (VETADO)

§ 3° (VETADO)

§ 4°A partir de 1° de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do
pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de
I% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.

Conforme se pode verificar, todos os dispositivos legais acima referem-se a
compensação ou restituição, que são espécies do gênero repetição de indébito. Portanto, é lógico
inferir que a restituição e a compensação, pressupõem a existência de um pagamento anterior
efetuado pelo sujeito passivo, pagamento este indevido ou efetuado em montante maior do que o que
seria devido.

Ora, no caso dos autos o crédito que foi ressarcido ao contribuinte não se originou de
nenhum indébito tributário, uma vez que resultante do incentivo fiscal acima indicado.

Tratando-se de incentivo fiscal, consubstancia-se em mera liberalidade do sujeito
ativo do tributo, que ao renunciar à receita sobre a qual teria direito, decidiu fazê-lo sem nenhuma
atualização, seja a título de correção monetária, seja a título de juros.

Os acórdãos apontados como paradigmas ao invocarem a aplicação analógica da lei,
implicitamente admitiram a existência de urna lacuna que deveria ser colmatada por aquela técnica
de integração.

O art. 108 do C1N estabelece que na legislação tributária são formas de integração
das lacunas a analogia, os princípios gerais de direito tributário, os princípios gerais de direito
público e a eqüidade, os quais devem ser aplicados sucessivamente e na ordem indicada na ler
legum.

Segundo a lição de Maria Helena Diniz:
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A analogia é, portanto, um método quase-lógico que descobre a norma implícita existente
na ordem jurídica. É tão-somente um processo revelador de normas implícitas.

Requer a aplicação analógica que:

I) o caso sub judice não esteja previsto em norma jurídica;

2) o caso não contemplado tenha com o previsto, pelo menos, uma relação de semelhança;

3) o elemento de identidade entre eles não seja qualquer um, mas sim essencial, ou seja,
deve haver verdadeira semelhança e a mesma razão entre ambos.(in: Curso de Direito Civil
Brasileiro. Vol. 1. São Paulo: Saraiva, 10' ed., 1994, pp.54/55)

No caso destes autos, o terceiro requisito para aplicação analógica da lei não restou
caracterizado porque os fundamentos, ou seja, as razões que fundamentam os institutos do
ressarcimento e da repetição do indébito são totalmente distintos.

No caso da repetição de indébito, a devolução das importâncias assenta-se na
preexistência de um pagamento indevido, cuja devolução é reclamada com base no princípio geral
de direito que veda o locupletamento sem causa.

Já no caso de ressarcimento de créditos incentivados, o pagamento efetuado pelo
sujeito passivo era devido, mas a devolução das quantias assenta-se única e exclusivamente na
renúncia unilateral de valores que foram licitamente recebidos pela União.

Como se vê, em ambos os casos ocorre a devolução de uma quantia ao sujeito
passivo, mas esta devolução ocorre por razões distintas. A finalidade do ressarcimento é produzir
uma situação de vantagem para determinados contribuintes que atendam a certos requisitos fixados
em lei, para incrementar as respectivas atividades, enquanto que a finalidade da repetição do
indébito é prestigiar o princípio que veda o enriquecimento sem causa.

Nesse passo, não há como conceder o ressarcimento de créditos originados de
incentivo fiscal com fundamento nos princípios da isonomia, da finalidade e da repulsa ao
enriquecimento sem causa, porque os dois institutos não apresentam a mesma ratio.

Do mesmo modo, não há como fundamentar tal concessão com base na demora da
apreciação dos processos pela Receita Federal. É certo que a teor do art. 49 da Lei n° 9.784, de
29/01/1999, a Administração tem até 60 dias para decidir o processo, a partir do encerramento da
instrução (e não da data de seu protocolo). Entretanto, se a Administração não se desincumbe de seu
dever legal, o remédio adequado para sanar a omissão não é a aplicação de correção monetária ou de
juros demora, mas sim a ação judicial que o contribuinte entender cabível para constranger a
Administração a manifestar-se.

Em face d . - xposto, vo • no sentido de negar provimento ao recurso.

Sala das essões, 17 de sutubro de 2005

ANaNi. ARLS TULIM
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro ROGERIO GUSTAVO DREYER - Redator Designado

A matéria suscitada no presente recurso especial foi objeto de recentissima decisão
pelo Colegiado, nos termos do julgamento do recurso n° 201-114010 (RD 201-0.426 — Processo n°
11065.000249/97-10), interposto pela Fazenda Nacional, onde operou como relator o ilustre
Conselheiro Francisco Mauricio Rabelo de Albuquerque e Silva. No voto proferido, consagrado pela
maioria de seus pares, o ilustre Conselheiro, com a singeleza que deu brilho ao seu conteúdo, assim
manifestou-se:

Sem dúvidas, a matéria a ser deslindada, cinge-se à preliminar argüida pela Recorrente,
quanto a correção monetária de crédito da Recorrida, somente a partir de 01.01.96, posto
que, anteriormente a essa data, inexiste discussão.
A atualização monetária não acresce o valor do montante atualizado, sendo inadmissível,
que o credor receba o que lhe é devido destituído do poder de compra original, pois se
assim for, haveria enriquecimento sem causa do devedor.
Inatacável a Decisão recorrida porque reconhecendo este direito, com base no Parecer
AGU n° 01/96, e oferecendo alternativa legal para sua implementação por via do artigo
66 da Lei n°8.383/91.
Por outra via, a Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR n° 08/97, é
instrumento hábil para sanar qualquer possibilidade de dúvidas em razão de sua origem, o
que homenageia sobremaneira o principio da isonornia entre as partes envolvidas.

Diante do exposto, nego provimento ao Recurso.

Peço vênia ainda para fazer referência ao voto proferido pelo Conselheiro Serafim
Femandes Corrêa, operoso membro da 1 Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes, em
diversos processos onde se discutia a aplicação da Taxa SELIC em ressarcimentos.

Transcrevo, do voto citado:

Entrando na questão da Taxa SELIC propriamente dita cabe inicialmente
transcrever os artigos 13 da Lei n° 9.065, de 20.06.95, e o 39 da Lei n°9.250/95, a seguir:

Lei e 9.065/95

Art. 13- A partir de 1° de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo
único do art. 14 da Lei n°8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo
art. 6° da Lei n° 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n° 8.981, de
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1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei n° 8.981, de
1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.

Lei n° 9.250/95 

Art. 39 - A compensação de que trata o art. 66 da Lei n°8.383, de 30 de dezembro de
1991, com a redação dada pelo art. 58 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995,
somente poderá ser efetuada com o recolhimento de importância correspondente a
imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e
destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes.

§ 1° (VETADO)
§ 2° (VETADO)
§ 3° (VETADO)

§ 4° A partir de 1° de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês
anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.

Pelo transcrito constata-se que a partir de 01.04.95 os valores a receber pela Fazenda
Nacional, quando pagos pelo contribuinte fora do prazo, passaram a ser acrescidos da Taxa SELIC. E a partir
de 01.01.96, a mesma regra passou a valer em favor do contribuinte quando este tenha direito a restituição
e/ou a compensação.

Estabeleceu-se, então, a mesma regra para os dois lados.

Em princípio, salvo melhor juízo, não há muito o que discutir. No entanto, há quem
entenda que a Lei contemple restituição ou compensação mas, no caso, trata-se de ressarcimento
de IPI previsto pela Lei n° 9.363/96 que seria um subsídio à exportação e não uma restituição.

Sobre essa questão cabe registrar de início que o Brasil é signatário da Organização
Mundial de Comércio, e como tal sujeita-se as suas regras que estabelecem a concorrência leal.
Sendo assim, como membro da OMC, o Brasil não pode admitir, por força de tratado internacional
que, inclusive, se sobrepõe a legislação interna nos termos do art. 98 do CTN ( Lei n° 5.172/66 ), a
prática de subsídio. É bom relembrar que o crédito prêmio de TPI às exportações foi extinto,
exatamente por essa razão.

A Lei n°9 .363/96 teve origem na MP n°9 48/95. Na Exposição de Motivos da
referida MP o Exmo. Sr. Ministro da Fazenda deixou claro que o objetivo era desonerar as
exportações de COFINS e PIS dentro da linha existente no mundo inteiro de que não se exporta
tributos. A opção pelo crédito presumido de 12I, como a primeira forma de realizar a desoneração
das contribuições em cascata, foi a dificuldade de caixa do Tesouro Nacional.

8
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Por oportuno transcrevo trechos da citada Exposição de Motivos, a seguir:

"Permitir a desoneração fiscal da COFINS e PIS/PASEP incidentes sobre os
insumos, objetivando possibilitar a redução dos custos e o aumento da competitividade
dos produtos brasileiros, dentro da premissa básica de diretriz política do setor, no
sentido de que não se deve exportar tributos."

"Por outro lado, as dificuldades de caixa do Tesouro Nacional demonstram que,
em lugar do ressarcimento de natureza financeira, melhor e de efeitos mais imediatos será
que o exportador possa compensar o valor resultante da aplicação das aliquotas com seus
débitos de IPI, recebendo em espécie apenas a parcela que exceder o montante que
deveria ser recolhido a esse titulo."

Pelo transcrito, resulta evidente que seja qual for o nome dado — desoneração,
restituição, compensação ou ressarcimento — o Tesouro Nacional está devolvendo, restituindo,
ressarcindo valores relativos a COFINS e PIS incidentes nas etapas anteriores da produção com o
objetivo de evitar a exportação de tributos, já que na última operação, qual seja a exportação,
COFINS e PIS não incidem. Nessas condições, a meu ver, não há dúvida de que deve ser obedecida
a regra do art. 39, parágrafo 4°, da Lei n°9.250/95.

Por outro lado, como bem lembrou o Ilustre Conselheiro Jorge Freire em seu voto
anteriormente transcrito "a Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao aprovar à unanimidade, o voto
do ilustre Conselheiro Marcus Vinícius Neder de Lima no processo n° 10825.000730/93-33,
Recuso RD/20l-0.285, Acórdão CSRF/02-0.708, formalizado em 04.06.98, reconheceu que o
ressarcimento é espécie do gênero restituição."

Por último, entendo que se alguma dúvida restava sobre a aplicação da Taxa SELIC
nos valores a serem ressarcidos esta foi definitivamente dirimida pela Portaria n° 38, de 27.02.97,
do Ministro da Fazenda. Tal Portaria "Dispõe sobre o cálculo e a utilização do crédito presumido
instituído pela Lei n°9.363, de 13 de dezembro de 1996" e estabelece em seus artigos 5°, 8°c 900
seguinte:

Art. 50 - A empresa comercial exportadora que, no prazo de 180 ( cento e oitenta ) dias,
contado da data da emissão da nota fiscal de venda pela empresa produtora, não houver
efetuado a exportação dos produtos para o exterior, fica obrigado ao pagamento da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS relativamente aos produtos adquiridos e não
exportados, bem assim de valor equivalente ao do crédito presumido atribuído à empresa
produtora vendedora.

Art. 8° - Os valores a que se referem o caput e o parágrafo 1° do art. 5°, quando não forem
pagos no prazo previsto no parágrafo 2° do mesmo artigo, serão acrescidos, com base no art.
61 da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996, de multa de mora e de juros equivalentes à
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC -, para títulos
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao

tt•
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da emissão da nota fiscal de venda dos produtos, pela empresa produtora vendedora, até o
último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.

Art. 90 - O crédito presumido aproveitado a maior ou indevidamente será pago com o
acréscimo de multa de mora e juros calculados à taxa a que se refere o artigo anterior, a
partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do aproveitamento até o último dia do mês
anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.

Ora, se a partir da Lei n° 9.250/95 o principio é o de que a Taxa SELIC incide
sobre restituição e compensação da mesma forma que anteriormente já incidia sobre a cobrança
dos créditos tributários por força da Lei n° 9.065/95, ou seja, vale para os dois pólos, a teor do art.
9° da Portaria n° 38 que estabelece que quando o crédito presumido aproveitado for maior ou
indevido deverá ser pago acrescido da Taxa SELIC, não pode haver dúvida, a meu sentir, que a
mesma taxa incidirá quando o contribuinte tiver direito a receber de volta o PIS e a COUNT&

Por todo exposto, sou de opinião que a Taxa SELIC incide sobre os valores a serem ressarcidos
devendo ser calculada nos termos da Norma de Execução Conjunta C 08/97.

(EXTRAIDO DO ACÓRDÃO REFERENTE AO PROCESSO N°
10935-000.803/97-28 — RECURSO N° 110.075)

As lapidares lições insertas nos votos transcritos dispensam qualquer aditivo,
tornando qualquer acréscimo pessoal despiciendo, pelo que voto no sentido de dar provimento ao
recurso especial para reconhecer a aplicação da taxa SELIC, como determinado pela Norma de
Execução SRF/COSIT/COSAR 08/97.

É COMO voto.

Sala das Sess es - DF, em 17 de outubro de 2005.

ROGÉRIO GUS • • D • YER
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